
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria Executiva
 

 

TERMO ADITIVO

 

PROCESSO SEI N.º 19958.101449/2022-27
 
2º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE COMPRA Nº 09/2022
ENTRE O MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO-MTE E A
EMPRESA LENOVO TECNOLOGIA
(BRASIL) LIMITADA.
 

 
A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, com sede na

Esplanada dos Ministérios, Bloco “F” - Sede, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº
23.612.685/0006-37, neste ato representado pelo Secretário Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego,
o Sr. FRANCISCO MACENA DA SILVA , matrícula SIAPE: 3321161, nomeado pelo Decreto s/nº, de
11/01/2023, publicado no DOU de 01/01/2023, Seção 2, Edição Extra "A", consoante subdelegação do art. 4º
da Portaria/MTE nº 635, de 16 de março de 2023 e pelo Diretor do Departamento de Administração,
Finanças e Contabilidade, o Sr. ROGÉRIO XAVIER ROCHA , matrícula SIAPE nº 1052112, nomeado
pela Portaria nº 1.372, publicada no DOU de 30/01/2023, Seção 2, e consoante o estabelecido no § 2º do art.
4º da Portaria/MTE nº 635, de 16 de março de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a
LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.275.920/0001-61,
sediada na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Estrada Municipal José Costa de Mesquita, nº 200,
Galpão 1 a 11, Chácara Alvorada, CEP: 13.337-200, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. AUGUSTO ROSA FILHO , inscrito no CPF nº XXX.010.XXX-90 e pelo Sr.
VALTER ANTONIO SGROI ARTEA, inscrito no CPF nº XXX.061.XXX-29, tendo em vista o que consta
no Processo nº 19958.101449/2022-27 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução
Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de
maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
20/2021 por Sistema de Registro de Preços nº 20/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. ACRESCENTAR 25% no item 1 - "Desktop Compacto – Alto Desempenho", a  partir da data
de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 328.500,00 (trezentos e vinte e oito mil e quinhentos
reais), o que corresponde a um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao valor total do
contrato, ou seja, 50 (cinquenta) unidades, nos moldes do art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º, da Lei n.º
8.666/1993.

1.1.2. ALTERAR a CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO, em função do acréscimo.
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2. CLAUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O valor total da contratação é de R$ 1.642.500,00 (um milhão, seiscentos e quarenta e dois
mil e quinhentos reais) , conforme descrito:
 

Item Descrição/Especificação Quantidade Valor
Unitário Valor Total

1 Desktop Compacto – Alto Desempenho 250 R$
6.570,00

R$
1.642.500,00

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 400045;

Fonte de Recursos: 1000000000;

PTRES:  204774;

Elemento de Despesa: 449052;

Plano Interno: S5T22GESDTI;

Nota de Empenho: 2023NE000237

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA deverá reforçar a garantia apresentada, no valor de R$ 49.275,00 (quarenta
e nove mil duzentos e setenta e cinco reais), correspondente a 3% (três por cento) do valor global do
contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão
contratante.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente assinado
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem.

 

 

 

Documento assinado digitalmente

FRANCISCO MACENA DA SILVA

Representante Legal da CONTRATANTE
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Documento assinado eletronicamente

ROGÉRIO XAVIER ROCHA

Representante da CONTRATANTE

 

Documento assinado digitalmente

AUGUSTO ROSA FILHO

Representante Legal da CONTRATADA

 

Documento assinado digitalmente

VALTER ANTONIO SGROI ARTEA

Representante Legal da CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Macena da Silva , Secretário(a) Executivo(a), em
25/10/2023, às 19:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Xavier Rocha, Diretor(a), em 25/10/2023, às 20:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valter Antonio Sgroi Artea , Usuário Externo, em
30/10/2023, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Augusto Rosa Filho, Usuário Externo, em 30/10/2023, às
16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=0644711&crc=DCA6EBE0, informando
o código verificador 0644711 e o código CRC DCA6EBE0.

Referência: Processo nº 19958.101449/2022-27. SEI nº 0644711
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=0644711&crc=DCA6EBE0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023110800172
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. LATICINIOS MODENA LTDA 14185.018949/2023-54 ND 20.281.120-4

. LUDRIFARMA MEDICAMENTOS LTDA 14152.150127/2023-44 AI 22.616.738-1

. LUDRIFARMA MEDICAMENTOS LTDA 14152.150128/2023-99 AI 22.616.739-9

. LUDRIFARMA MEDICAMENTOS LTDA 14152.150129/2023-33 AI 22.616.740-2

. LUDRIFARMA MEDICAMENTOS LTDA 14152.150130/2023-68 AI 22.616.741-1

. LUDRIFARMA MEDICAMENTOS LTDA 14185.021463/2023-01 ND 20.284.023-9

. MOVEIS TREMARIN LTDA. 14152.127329/2023-92 AI 22.593.940-1

. MOVEIS TREMARIN LTDA. 14152.127330/2023-17 AI 22.593.941-0

. MOVEIS TREMARIN LTDA. 14152.127331/2023-61 AI 22.593.942-8

. MOVEIS TREMARIN LTDA. 14152.127332/2023-14 AI 22.593.943-6

. MOVEIS TREMARIN LTDA. 14152.127333/2023-51 AI 22.593.944-4

. MOVEIS TREMARIN LTDA. 14152.127334/2023-03 AI 22.593.945-2

. MOVEIS TREMARIN LTDA. 14152.127335/2023-40 AI 22.593.946-1

. MOVEIS TREMARIN LTDA. 14185.018378/2023-58 ND 20.280.431-3

. NATSU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 14152.139347/2023-17 AI 22.605.958-8

. NOVARA LTDA 14152.147675/2023-97 AI 22.614.286-8

. NOVARA LTDA 14152.147685/2023-22 AI 22.614.296-5

. NOVARA LTDA 14152.147686/2023-77 AI 22.614.297-3

. NOVARA LTDA 14152.147688/2023-66 AI 22.614.299-0

. NOVARA LTDA 14152.147690/2023-35 AI 22.614.301-5

. NOVARA LTDA 14152.147694/2023-13 AI 22.614.305-8

. NOVARA LTDA 14152.147698/2023-00 AI 22.614.309-1

. NOVARA LTDA 14152.147700/2023-32 AI 22.614.311-2

. NOVARA LTDA 14152.147701/2023-87 AI 22.614.312-1

. NOVARA LTDA 14185.021131/2023-19 ND 20.283.635-5

. PATRICIA MACHADO NERI 14152.145960/2023-73 AI 22.612.571-8

. PATRICIA MACHADO NERI 14185.020947/2023-25 ND 20.283.423-9

. PCT TERRAPLENAGEM LTDA 14185.019511/2023-93 ND 20.281.838-1

. R DISNER E CIA LTDA 14152.126440/2023-61 AI 22.593.051-0

. R DISNER E CIA LTDA 14152.126445/2023-94 AI 22.593.056-1

. REDE ENCANTOS DE HOTEIS LTDA 14152.123623/2023-25 AI 22.590.234-6

. REDE ENCANTOS DE HOTEIS LTDA 14152.123624/2023-70 AI 22.590.235-4

. REDE ENCANTOS DE HOTEIS LTDA 14152.123626/2023-69 AI 22.590.237-1

. REDE ENCANTOS DE HOTEIS LTDA 14152.123628/2023-58 AI 22.590.239-7

. REDE ENCANTOS DE HOTEIS LTDA 14152.123629/2023-01 AI 22.590.240-1

. REDE ENCANTOS DE HOTEIS LTDA 14152.123631/2023-71 AI 22.590.242-7

. REDE ENCANTOS DE HOTEIS LTDA 14185.017918/2023-86 ND 20.279.772-4

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.129908/2023-70 AI 22.596.519-4

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.129909/2023-14 AI 22.596.520-8

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.133795/2023-15 AI 22.600.406-6

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.133797/2023-04 AI 22.600.408-2

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.133806/2023-59 AI 22.600.417-1

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.133811/2023-61 AI 22.600.422-8

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.133816/2023-94 AI 22.600.427-9

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.133823/2023-96 AI 22.600.434-1

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.133827/2023-74 AI 22.600.438-4

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.133838/2023-54 AI 22.600.449-0

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.133851/2023-11 AI 22.600.462-7

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.133868/2023-61 AI 22.600.479-1

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.133981/2023-46 AI 22.600.592-5

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.134020/2023-59 AI 22.600.631-0

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.134052/2023-54 AI 22.600.663-8

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.134069/2023-10 AI 22.600.680-8

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.134101/2023-59 AI 22.600.712-0

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.134149/2023-67 AI 22.600.760-0

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.134180/2023-06 AI 22.600.791-0

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.135350/2023-61 AI 22.601.961-6

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.135354/2023-40 AI 22.601.965-9

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.136299/2023-13 AI 22.602.910-7

. SANTA LEOCADIA AGROINDUSTRIA S.A. 14152.136304/2023-80 AI 22.602.915-8

. SGAMAQ INOVACAO AGROINDUSTRIAL LTDA. 14152.131528/2023-03 AI 22.598.139-4

. SGAMAQ INOVACAO AGROINDUSTRIAL LTDA. 14152.131530/2023-74 AI 22.598.141-6

. SGAMAQ INOVACAO AGROINDUSTRIAL LTDA. 14152.131531/2023-19 AI 22.598.142-4

. SGAMAQ INOVACAO AGROINDUSTRIAL LTDA. 14152.131534/2023-52 AI 22.598.145-9

. SGAMAQ INOVACAO AGROINDUSTRIAL LTDA. 14152.131535/2023-05 AI 22.598.146-7

. SGAMAQ INOVACAO AGROINDUSTRIAL LTDA. 14185.018956/2023-56 ND 20.281.128-0

. SUZANA HELENA KOKEMPER WEBER 14152.123980/2023-93 AI 22.590.591-4

. TARANTINO BAR LTDA 14152.141742/2023-60 AI 22.608.353-5

. TARANTINO BAR LTDA 14152.141749/2023-81 AI 22.608.360-8

. TARANTINO BAR LTDA 14152.141751/2023-51 AI 22.608.362-4

. TARANTINO BAR LTDA 14152.141754/2023-94 AI 22.608.365-9

. TARANTINO BAR LTDA 14152.141755/2023-39 AI 22.608.366-7

. TARANTINO BAR LTDA 14152.141756/2023-83 AI 22.608.367-5

. TARANTINO BAR LTDA 14185.020479/2023-99 ND 20.282.890-5

. TEREZINHA CALISTRO NEVES 14185.020132/2023-46 ND 20.282.527-2

Em 7 de Novembro de 2023
CHRISTIAN CARVALHO LIBERATO DE MATTOS

Chefe da Seção de Multas e Recursos

SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 400045

Número do Contrato: 9/2022.

Nº Processo: 19958.101449/2022-27.

Pregão. Nº 20/2021. Contratante: COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS.

Contratado: 07.275.920/0001-61 - LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA. Objeto:

Acrescentar 25% no item 1 - "desktop compacto - alto desempenho", a partir da data

de assinatura deste instrumento, equivalente a r$ 328.500,00 (trezentos e vinte e oito

mil e quinhentos reais), o que corresponde a um acréscimo de 25% (vinte e cinco por

cento) em relação ao valor total do contrato, ou seja, 50 (cinquenta) unidades, nos

moldes do art. 65, inciso i, alínea "b", § 1º, da lei n.º 8.666/1993. Alterar a cláusula

terceira - preço, em função do acréscimo.. Vigência: 30/10/2023 a 30/10/2023. Valor

Total Atualizado do Contrato: R$ 1.642.500,00. Data de Assinatura: 30/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 07/11/2023).

SECRETARIA NACIONAL DE ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

REFERÊNCIA: Termo de Apostilamento do Plano de Trabalho do Termo de Fomento
Plataforma TransfereGov nº 930415/2022, celebrado entre o Ministério do Trabalho e
Emprego e o GERAR. Processo 71000.018890/2022-78.
OBJETO: remanejamento de recursos nas abas Cronograma Físico e Plano de Aplicação
Detalhado, para atender as necessidades do Termo de Fomento Plataforma Transferegov
nº 930415/2022.
DATA DA ASSINATURA: 06 DE novembro DE 2023.
SIGNATÁRIO: Gilberto Carvalho - Secretário Nacional de Economia Popular e Solidária

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

REFERÊNCIA: Termo de Apostilamento do Plano de Trabalho do Termo de Fomento

Plataforma TransfereGov nº 902164/2022, celebrado entre o Ministério do Trabalho e

Emprego e a Central de Cooperativas e Empreendimentos Solidários no Rio Grande do

Sul. Processo 71000.006977/2020-31.

OBJETO: alteração da descrição do item 2.2.2 do plano de aplicação detalhado, sem a

alteração do valor global da Parceria, para atender as necessidades do Termo de

Fomento Plataforma Transferegov nº 902164/2022.

DATA DA ASSINATURA: 06 DE novembro DE 2023.

SIGNATÁRIO: Gilberto Carvalho - Secretário Nacional de Economia Popular e Solidária
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